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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

1º Termo Adi�vo ao Contrato n° 007/2018-CGDF, nos termos do Padrão n° 14/2002.

Processo n° 0480-000037/2017

Cláusula Primeira - Das Partes 
O DISTRITO FEDERAL, por meio da CONTROLADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL - CGDF, doravante
denominada CONTRATANTE, com sede no Ed. Anexo do Palácio do Buri�, 13°Andar, Praça do Buri�,
Brasília - DF. inscrita no CNPJ sob o n° 08.944.148/0001-96. representada neste ato por Josemary Peixoto
Dantas, brasileira, portadora da Carteira de Iden�dade n° 2030034 SSP/DF, inscrita no CPF sob o n°
953.930.991-34, na qualidade de Subcontroladora de Gestão Interna, com delegação de competência
prevista no Inciso XVIII, art. 1º, da Portaria CGDF nº 68, de 25.02.2019 e a Empresa SOLUTI COMÉRCIO DE
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, doravante denominada CONTRATADA, com sede no SHCGN CLR QD
706, Bloco A, Loja 50 - Brasília-DF, inscrita no CNPJ sob o nº 10.788.469/0001-90, representada por Fawzi
Naufel Ali, brasileiro, portador da Carteira de Iden�dade nº 1.478.139 – SSP/DF e do CPF nº 635.223.061-
04, na qualidade de Representante, resolvem aditar o Contrato n° 007/2018, celebrado em 03.07.2018,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n° 130, de 11.07.2018.

Cláusula Segunda - Do Objeto

O presente Termo Adi�vo obje�va prorrogar o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses,
com base no inciso II, art. 57 da Lei n° 8.666/93. pelo período compreendido de 03.07.2019 a 03.07.2020.

Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r da data de sua assinatura.

Cláusula Quarta - Da Ra�ficação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

Cláusula Quinta - Do Cumprimento ao Decreto Distrital n° 34.031/2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
pelo telefone 0800.6449060 (Decreto n° 34.031. de 12 de dezembro de 2012). (Parecer n° 330/2014-
PROC AD/PGDF).

Cláusula Sexta - Da Publicação e do Registro

A eficácia do Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento, na Imprensa Oficial, até o
quinto dia ú�l do mês subsequente de sua assinatura, após o que deverá ser providenciado o registro
pela Controladoria-Geral do Distrito Federal.

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo lavrado e
assinado pelas partes.

 

Josemary Peixoto Dantas

Subcontroladora de Gestão Interna

 

Fawzi Naufel Ali

Representante

Documento assinado eletronicamente por JOSEMARY PEIXOTO DANTAS - Matr.0079256-X,
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Subcontrolador(a) de Gestão Interna, em 27/06/2019, às 13:47, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fawzi Naufel Ali, Usuário Externo, em 01/07/2019,
às 10:36, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 24390892 código CRC= 0F0AF206.
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